DECRETO N.º 2549, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

“Estabelece Ponto Facultativo nos serviços municipais de Boqueirão do Leão, no dia 21 de Novembro de 2025, e dá outras providências.”

			O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o Feriado do dia da Consciência Negra em 20 de Novembro de 2025;
CONSIDERANDO também que nesta época nos Serviços Municipais, há uma normal redução na demanda, 

-    DECRETA    -

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 21 de Novembro de 2025.
Art. 2º - Ao presente Decreto deverá ser dada ampla publicidade com vistas ao pleno conhecimento público das mudanças estabelecidas. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, em 17 de Novembro de 2025.
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	    Prefeito Municipal
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